
Memorando 2- 577/2025

De: Marcelo M. - CCJ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 22/04/2025 às 13:13:34

Setores envolvidos:

PRE-AJUR, PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CCJ

PDL 3/2025

 

 Boa tarde, segue anexo parecer parecer da CCJ

_

Marcelo Romig Maron 

Vereador

Anexos:
Parecer_CCJ_Frente_produtores_de_tabaco.pdf
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CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

DOE S�NGUE, DOE ÓRGÃOS, S�LVE UM� VID�.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇ�, CID�D�NI� E DIREITOS HUM�NOS E
RED�ÇÃO FIN�L

Projeto de Decreto Legislativo Nº 03 DE 2025

EMENT�: INSTITUI NA CÂMARA DE VEREADORES DE CANGUÇU A
“FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS PRODUTORES DE TABACO”
PARA O ANO DE 2025.
�UTOR: Mauro Renã dos Reis Silveira.

REL�TÓRIO

O Vereador Mauro Renã dos Reis Silveira apresentou à Câmara Municipal,
em 28 de Fevereiro de 2025, o Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2025, o qual
institui na Câmara de Vereadores de Canguçu a “frente parlamentar em defesa dos
produtores de tabaco” para o ano de 2025. O projeto foi lido no expediente de
05/03/2025, sendo o projeto encaminhado a esta Comissão.

VOTO DO REL�TOR

Compete a esta Comissão analisar as proposições legislativas emitindo
parecer especializado, nos termos dos arts. 75 e 81, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal.

� partir disto, com os fundamentos regimentais expostos, esta relatoria,
depois de debates realizados, oferta o voto favorável ao Projeto de Decreto Legislativo
nº 03/2025.

Vereador Marcelo Romig Maron
Relator
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https://sapl.cangucu.rs.leg.br/materia/autoria/2739


CÂM�R� MUNICIP�L DE C�NGUÇU
EST�DO DO RIO GR�NDE DO SUL

DOE S�NGUE, DOE ÓRGÃOS, S�LVE UM� VID�.

DISPOSITIVO

�nte o exposto, a Comissão de Constituição, Justiça, Cidadania, Direitos
Humanos e Redação Final aprova o voto do Relator por unanimidade, que passa a
constituir este parecer.

Canguçu, 22 de �bril de 2025.

Vereador Ritiéli Lima Sampaio
Presidente

Vereadora Maica Tainara Soares Ferreira
Membro

Vereador Marcelo Romig Maron
Membro

Vereador Paulo Renato Kopp Bauer
Membro

Vereador Marcio Schwartz
Membro
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